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ORDEM DO DIA 

14ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DIA 04 DE MAIO DE 2021 
 

 

 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA OS REQUERIMENTOS N°s:  

 

40/2021 – O Vereador JOSLEI SEQUINELI no uso de suas atribuições legais, REQUER 

ouvido o Plenário, seja encaminhado expediente ao Ministério da Saúde, solicitando o que 

segue: Quando será entregue ao Município de Palmeira PR, as ambulâncias equipadas padrão 

SAMU, para atender o Consórcio Intermunicipal de saúde SAMU. 

 

41/2021 - O Vereador JOSLEI SEQUINELI no uso de suas atribuições legais, REQUER 

ouvido o Plenário, seja encaminhado expediente ao Hospital de Caridade de Palmeira, 

solicitando o que segue: Relação de pacientes transportados para outros municípios, pelo 

SAMU, desde a efetivação do contrato, até a data de 05/04/2021. 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES N°s:  

 

126/2021 – O Vereador JOSLEI SEQUINELI no uso de suas atribuições legais, INDICA à 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, a instalação de Play-Ground e Academia ao 

Ar Livre, ao lado da igreja católica, na localidade de rinção do Cocho.   

 

127/2021 – O Vereador JOSLEI SEQUINELI no uso de suas atribuições legais, INDICA à 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, a construção de Bueiro, em frente a entrada 

que dá acesso à residência da Sra. Crislaine Manueli Golemba, na localidade de Poço Grande. 

  

128/2021 – O Vereador JOSLEI SEQUINELI no uso de suas atribuições legais, INDICA ao 

Departamento de Trânsito, a construção de Redutor de velocidade tipo “Lombada”, na Rua 

Dom Alberto Gonçalves, em frente ao nº 1065. 

 

129/2021 – O Vereador JOSLEI SEQUINELI no uso de suas atribuições legais, INDICA ao 

Departamento de Trânsito, a construção de Redutor de velocidade tipo “Lombada”, na 

Avenida Daniel Mansani, proximidades da Auto Elétrica Faisca. 

 

130/2021 – O Vereador JOSLEI SEQUINELI no uso de suas atribuições legais, INDICA, à 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, que veja da possibilidade de Alargamento e 

cascalhamento da estrada que liga Rincão do Cocho à Encruzilhada, iniciando após a ponte 

sobre o Rio Guaraúna. 

 



 

Câmara Municipal de Palmeira 
                     ESTADO DO PARANÁ 

========================================= 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Rua Cel. Vida, 211 Telefone (042)3252-1648 Caixa Postal 55CEP. 84.130-000 - Palmeira - Paraná 

131/2021 - O Vereador JOSLEI SEQUINELI no uso de suas atribuições legais, INDICA à 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, a limpeza de Bueiro, na frente da residência 

do Sr. Éder Stelle, na Colônia de Papagaios Novos 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA O ANTEPROJETO DE LEI N°:  

 

3/2021 – Fica instituído o programa “Kit Lanche Alimentação”, ao paciente e acompanhante 

transportados para tratamento de saúde em outros municípios e dá outras providências. 

 

EM 2ª DISCUSSÃO OS PROJETOS DE LEI N°s:    

 

5669/2021 – Altera dispositivos da Lei Municipal nº 5303, de 13 de abril de 2021, que dispõe 

sobre a doação de pedras à empresa Paraná Minas Tratamento de Resíduos de Serviço de 

Saúde SPE LTDA 

 

5672/2021 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 811.632,90, na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.  

 

5673/2021 – Dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal de produtos de origem 

animal (SIMPOA) e dá outras providências. 

 

EM 1ª DISCUSSÃO OS PROJETOS DE LEI N°s:    

 

5674/2021 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 20.000,00, na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

5675/2021 - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 170.000,00, na Secretaria Municipal de Finanças. 


